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Na publicação de 19/12/2017, página 101, coluna 1, leia-se como segue, e não como 
constou: 

PARECER Nº 2045/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0431/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Rute Costa, que visa instituir 
a Campanha Permanente de Conscientização da Depressão Infantil e na Adolescência.  

De acordo com a proposta, o Poder Executivo Municipal deverá nomear uma equipe de 
profissionais vinculados ao tema e que integrem o quadro de servidores da Prefeitura Municipal 
para execução da campanha.  

O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841). 

A propositura visa implementar política voltada à proteção da infância e da juventude, 
estando em consonância com o artigo 24 da Constituição Federal, in verbis: 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

XV - proteção à infância e à juventude;” 

O projeto deve ser submetido durante a sua tramitação a duas audiências públicas, nos 
termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, na forma do 
art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.  

Ante o exposto, na forma do Substitutivo a seguir apresentado, no intuito de adequá-lo 
à melhor técnica legislativa, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 431/17 

Institui a campanha permanente de conscientização da depressão infantil e na 
adolescência no âmbito municipal, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de Conscientização da Depressão 
Infantil e na Adolescência no âmbito Municipal. 



Parágrafo único. A campanha será executada por profissionais de diversas áreas 
vinculadas ao tema. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/12/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB - Relator 

Camilo Cristófaro - PSB 

João Jorge - PSDB 

José Police Neto - PSD 

Reis - PT 

Soninha Francine - PPS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/03/2018, p. 89 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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